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LEI N.º 930/89

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PARTICIPAR DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO ITAJAÍ DO SUL-AMIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar como Município membro fundador da Associação dos Municípios de Itajaí do Sul - AMIS, com sede na cidade de Ituporanga - SC.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 05 de junho de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
